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Portaria n.o 86/2004

de 21 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1356/2001, de 5 de Dezembro, foi
criada a zona de caça municipal de Terena (3) (processo
n.o 2726-DGF), situada no município de Alandroal, com
a área de 1222,60 ha, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de Terena.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 106,3073 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 12.o
e 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 1356/2001, de 5 de Dezembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Terena, município
de Alandroal, com a área de 106,3073 ha, ficando a
mesma com a área total de 1328,9073 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas b) dos n.os 2.o e 3.o
e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de
Novembro, e ainda ao n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 6 de Janeiro de 2004.

Portaria n.o 87/2004

de 21 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ainda de
acordo com a alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, ao Clube de Caçadores de Geada,
com o número de pessoa colectiva 504884662 e sede
na Rua de Santo Cristo, 9, Moncarapacho, 8700 Olhão,
a zona de caça associativa Cerro de São Miguel (pro-
cesso n.o 3488-DGF), englobando os prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Estói, município de Faro, com a área de 2,5360 ha, e
na freguesia de Moncarapacho, município de Olhão,
com a área de 251,4919 ha, perfazendo a área total
de 254,0279 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 6 de Janeiro de 2004.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 88/2004
de 21 de Janeiro

Importando actualizar, em ordem ao ano lectivo de
2003-2004, as condições de prestação de apoio financeiro
aos alunos que frequentam escolas particulares de
ensino especial, fixadas na Portaria n.o 194/2003, de
22 de Fevereiro;

Ao abrigo do Decreto-Lei n.o 553/80, de 21 de Novem-
bro, e do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 35/90,
de 25 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Apoio financeiro

O apoio financeiro a conceder aos alunos das escolas
particulares de educação especial visa proporcionar o
ensino gratuito aos alunos que, em 15 de Setembro de
2003, tenham idades compreendidas entre os 6 e os
18 anos.

2.o

Regime de apoio financeiro

É fixado em E 465,93 por mês, por aluno, o valor
do apoio financeiro a conceder, no ano lectivo de
2003-2004, a alunos com idades compreendidas entre
os 6 e os 18 anos.

3.o

Acção social escolar para alunos abrangidos
pela gratuitidade de ensino

No ano lectivo de 2003-2004, são os seguintes os sub-
sídios a atribuir:

a) Subsídio de alimentação — E 67,42;
b) Subsídio de transporte:

(Em euros)

Escalões

Zona
periférica

1.o 2.o 3.o 4.o

45,10 28,63 35,26 45,67 56,23

4.o

Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir
de 1 de Setembro de 2003.

O Ministro da Educação, José David Gomes Justino,
em 30 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 89/2004
de 21 de Janeiro

Importando actualizar, em ordem ao ano lectivo de
2003-2004, as condições de prestação de apoio financeiro
aos alunos que frequentam associações e cooperativas
de ensino especial, fixadas na Portaria n.o 195/2003, de
22 de Fevereiro;

Ao abrigo do Decreto-Lei n.o 553/80, de 21 de Novem-
bro, e do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 35/90,
de 25 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Gratuitidade de ensino

É garantida a gratuitidade de ensino aos alunos que,
em 15 de Setembro de 2003, tenham idades compreen-
didas entre os 6 e os 18 anos.

2.o

Apoio financeiro

São os seguintes os subsídios a conceder:

a) Subsídio destinado a comparticipar nas despesas
de funcionamento, incluindo o seguro escolar
dos alunos — E 31,24/aluno durante 11 meses;

b) Subsídio de alimentação, incluindo produtos
lácteos — E 2,47/aluno/dia;

c) Subsídio para material didáctico e escolar —
E 128,27/aluno/ano.

3.o

Formalização do apoio financeiro

O apoio financeiro a conceder às cooperativas e asso-
ciações de ensino especial é formalizado através de con-
trato de cooperação entre o Ministério da Educação
e as respectivas entidades titulares da autorização de
funcionamento.

4.o

Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir
de 1 de Setembro de 2003.

O Ministro da Educação, José David Gomes Justino,
em 30 de Dezembro de 2003.


